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TERMO DE REVOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Barueri, sr. ANTONIO FURLAN RLHO, brasileiro,

portador da cédula de identidade RG n° 14.596.896-0 SSP/SP e inscrito no CPF n° 031.948.548-01,

no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO processo administrativo referente a TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021,

cujo objeto consiste na locação de veículos automotores, observados os detalhamentos técnicos e

operacionais, especificações e condições constantes no Memorial Descritivo, Edital de Tomada de

Preços n.° 001/2021 e seus anexos;

CONSIDERANDO despacho da COMISSÃO PERMANTENTE DE UOTAÇÕES acostado aos

autos, opinando pela REVOGAÇÃO deste certame, pelas razões e fundamentos apresentados;

CONSIDERANDO que a referida licitação deverá ser processada e julgada em observância

aos princípios básicos contidos no artigo 3° da Lei 8.666/93 (isonomia, legalidade, moralidade,

impessoalidade, vinculação ao instrumento convocatório);

CONSIDERANDO ciência e anuência da Procuradoria Geral;

CONSIDERANDO, por fim, que a pretensa revogação, antecede a homologação e

conseqüente adjudicação da respectiva licitação, o que, por sua vez, afasta o contraditório;
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RESOLVE:

REVOGAR o processo licitatório do TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021, considerando

razões de Interesse público, pelos fatos e fundamentos expostos.

Determina-se a publicaçã/desta revogação nos meios oficiais, bem como a remessa dos

autos à Secretaria de Planejam^to e Gestão, para que sejam tomadas as devidas providências.
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